
E o Oscar vai para... 

 

Jorge Luiz Souto Maior
(*)

 

 

 

 

A conhecida frase acima virou tradição no maior evento do 

cinema. O Oscar, de fato, é uma estatueta, uma coisa, que simboliza a premiação do 

trabalho realizado em nome da arte cinematográfica. 

O que estamos presenciando no debate entre o São Paulo e o 

Internacional, no entanto, é uma inversão plena de valores. De fato, o homem, o Oscar, 

foi transformado, ele próprio, na coisa, na estatueta, que será entregue a um dos dois 

clubes não como reconhecimento de um trabalho realizado, mas para satisfação de um 

interesse econômico, fixado em um contrato. 

Imaginemos a cena: o representante de um dos clubes fazendo o 

gesto de levantar, orgulhoso, a estatueta, o Oscar, e agradecendo, na seqüência, aos 

advogados e juízes, que souberam decifrar as cláusulas do contrato. 

Sem entrar nos meandros dos termos contratuais, sem me 

posicionar, portanto, quanto a quem tem, ou não, razão nesta contenda, o que me parece 

inegável é que, de modo algum, essa discussão jurídico-formal pode conduzir ao efeito 

que ora se verifica de uma pessoa ser tratada como posse de alguém, e, pior, como uma 

coisa, um troféu que se possa erguer e, com isso, ser impedida de exercer um direito 

fundamental, que é o direito ao trabalho. 

Em concreto, juridicamente falando, visualizando o Direito na 

perspectiva da proteção da condição humana, uma questão patrimonial, fixada em um 

contrato, não pode se constituir como fundamento para impedir o pleno exercício de um 

direito fundamental, que está ligado, inclusive, à noção básica da liberdade. 

A consideração jurídica de que o Oscar “pertence” ao São Paulo, 

ou ao Internacional, é, portanto, totalmente ineficaz no aspecto da limitação do direito 

ao trabalho. Não é possível, por exemplo, que um Oficial de Justiça, por ordem judicial, 

pegue o Oscar e o conduza, à força, até um local determinado e o obrigue a treinar e a 

jogar. Do mesmo modo, não é possível que o efeito contratual, patrimonial, mesmo sem 

o necessário adimplemento, impeça alguém de exercer a sua liberdade. Sem exagero, a 

situação equivale à conhecida prática da escravidão por dívida, que fora, até, legalizada 

no Brasil no período da imigração européia, quando se considerava crime o fato do 

imigrante deixar, ou, mais propriamente, fugir da fazenda antes de pagar a dívida que 

tinha com o dono da fazenda, sendo que a dívida em questão advinha do custeio da 

própria imigração e, depois, do valor devido pelo alojamento e pela alimentação 

concedidos na fazenda, sendo que o valor pago pelo trabalho era sempre menor que o 

montante da dívida que crescia diariamente. 

O caso do Oscar é ainda mais grave porque mesmo que este 

proponha pagar a dívida, o seu “dono” não o quer libertar... 
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Essa analogia é pertinente até para refletir sobre o fato de que as 

relações de trabalho no futebol ainda guardam muito da lógica escravagista, na qual o 

trabalhador (o jogador) é dito como um patrimônio de seu dono (o clube), o qual se vê, 

inclusive, legitimado para exigir condutas, modos de agir e até de pensar por parte do 

jogador, chegando a interferir no seu direito de manifestação, atingindo, quase que por 

completo, a sua vida privada. 

Os negócios no futebol, porque envolvem muito dinheiro, 

cegam as pessoas, gerando deturpações valorativas muito graves, a ponto do jogador ser 

entendido como o objeto do contrato que se realiza por terceiros interessados (os clubes) 

e não como sujeito. 

Não é possível, repito, impedir alguém de exercer um direito 

fundamental sob o argumento de que há um direito patrimonial pendente. 

No caso concreto, a solução só pode ser pensada a partir da 

vontade do jogador, conferindo-lhe a necessária liberdade para exercer seu direito 

fundamental de trabalhar, de praticar seu ofício, de se conceber, enfim, como um 

autêntico ser humano, o que não representa negligenciar as eventuais repercussões 

patrimoniais (que não me proponho a analisar neste texto) que possam advir de seu ato, 

mas que, mesmo sem solução, repito, não constituem empecilho à efetividade dos 

Direitos Humanos. 

Em suma: o Oscar, a estatueta, vai para quem a Academia 

considerar que o mereça. O Oscar, o cidadão, vai para onde ele quiser! 

 

 

 


